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ATO Nº 116/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da 
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, 
resolve:

D E S I G N A R:

A servidora PRISCILA NOGUEIRA MELGAR, 
matrícula nº *****7673, ocupante do Cargo de Chefe 
de Divisão, como Gestora do Contrato nº 54/2025, 
Processo SEI nº 100.029.000213/2025-24, a contar de
23 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 26 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0660673

ATO Nº 117/2026/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA   , no 
uso de suas atribuições  legais  e, nos       termos  
do Art.28 do §4º -A da LC nº 1056/2020, Acrescido  
pela Lei Complementar nº 1.270, de 07 de abril , e 
considerando o Processo SEI nº 100.021.001395/2024-
40, resolve:

A L T E R A R

A composição da Comissão de Trabalho Temporária 
de Multidisciplinar para Implantação do Escritório de 
Representação  Institucional em Brasília, instituída pelo 
ATO Nº 3653/2025/SEC-RH/ALERO,  de 11 de junho 
de 2025, publicado no Diário Ofi cial da Assembleia 
Legislativa nº 107, de 11/06/2025, a contar de 26 de 
janeiro de 2026.

Presidente: JEFFERSON WILLIAN BATISTA DA SILVA

Membros:    EVERTON JOSE DOS SANTOS FILHO 
LUCIMAR CHAVES DE SANTANA 
WESLEY NUNES FERREIRA
DIEGO CHAGAS MACHADO

Porto Velho, 26 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0660749

ATO Nº 118/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

GUSTAVO    MESSIAS    GOMES,  do   Cargo   de   
Provimento   em   Comissão   de  Assessor Parlamentar, 
código AP-12, do Gabinete do Deputado Cirone Deiró, 
a contar de 26 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 26 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0660872

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.308, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Partes Vetadas pelo Governador do Estado e mantidas ao texto pela Assembleia Legislativa do projeto transformado 
na Lei Complementar nº 1.308, de 24 de novembro de 2025, que “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar 
nº 1.100, de 18 de outubro de 2021, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 746, de 16 de 
dezembro de 2013”, na parte referente ao parágrafo 3º do artigo 5º-A. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia manteve, e eu, Alex Redano, Presidente da Assembleia 
Legislativa, nos termos do § 7º do art. 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte parte da Lei Complementar nº 
1.308, de 24 de novembro de 2025:

..................................................................................................................................................................

Art 5º -A ....................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................

§ 3º  Os auxílios saúde, transporte e alimentação de que trata o inciso V deste artigo serão devidos aos servidores 
titulares de cargo efetivo ou ocupantes de cargo em comissão do Iperon, inclusive àqueles cedidos ou colocados à 
disposição de outros órgãos ou entidades da administração pública estadual, com ou sem ônus para o Instituto.

  
..................................................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de janeiro de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

 LEI Nº 6.269, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Partes Vetadas pelo Governador do Estado e mantidas ao texto pela Assembleia Legislativa do projeto 
transformado na Lei nº 6.269, de 24 de novembro de 2025, que “Dispõe sobre a não caracterização de Áreas de 
Preservação Permanente - APPs em determinadas situações envolvendo corpos d’água artifi ciais e naturais no âmbito do 
estado de Rondônia, e dá outras providências”, nas partes referentes ao inciso IV do artigo 1º.

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia manteve, e eu, Alex Redano, Presidente da Assembleia 
Legislativa, nos termos do § 7º do art. 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte parte da Lei nº 6.269, de 24 
de novembro de 2025:

“Art. 1º  ....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................

IV - nas faixas marginais de cursos d’água não naturais resultantes de obras de canalização, tubulação ou de 
incorporação a sistemas produtivos ou de drenagem urbana ou rural; e”

................................................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de janeiro de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO
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LEI Nº 6.325, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre normas complementares ao Programa de Regularização 
Ambiental no estado de Rondônia.

O PRESISDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do artigo 42 

da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas complementares ao Programa de Regularização Ambiental - PRA no estado 
de Rondônia, dispondo sobre a redução do percentual de Reserva Legal em imóveis rurais inseridos em áreas de 
fl oresta da Amazônia Legal, conforme o art. 12, §§ 4º e 5º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

CAPÍTULO II

DA REDUÇÃO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 2º  Fica autorizada a redução do percentual mínimo de Reserva Legal de 80% (oitenta por cento) para até 
50% (cinquenta por cento), exclusivamente para fi ns de recomposição, desde que:

I - o imóvel esteja localizado em área de fl oresta da Amazônia Legal;

II - o município onde esteja situado o imóvel possua mais de 50% (cinquenta por cento) de sua área ocupada 
por unidades de conservação de domínio público ou por terras indígenas homologadas;

III - o proprietário ou possuidor tenha promovido ou se comprometa a promover a recomposição, regeneração 
natural ou compensação da área de Reserva Legal até o limite de 50% (cinquenta por cento) da área do imóvel rural;

IV - o imóvel esteja devidamente inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

Parágrafo único.  A redução prevista neste artigo não se aplica a imóveis que apresentarem conversão de novas 
áreas ou novos desmatamentos após a publicação desta Lei.

CAPÍTULO III
DA REDUÇÃO COM FUNDAMENTO EM ZONEAMENTO SOCIOECONÔMICO-ECOLÓGICO

Art. 3º  Será admitida a redução da Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento) nos imóveis rurais 
inseridos em áreas de fl oresta na Amazônia Legal, desde que:

I - o imóvel esteja situado em área classifi cada como apta à redução, no Zoneamento Socioeconômico e Ecológico 
- ZSEE do estado de Rondônia;

II - o estado de Rondônia possua mais de 65% (sessenta e cinco por cento) de seu território ocupado por 
unidades de conservação de domínio público regularizadas e por terras indígenas homologadas;

III - a redução seja autorizada mediante ato do Poder Executivo, após deliberação do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente;

IV - o imóvel esteja inscrito e validado no Cadastro Ambiental Rural - CAR; e

V - o proprietário ou possuidor assuma o compromisso de manutenção e proteção da área remanescente de 
Reserva Legal.

Parágrafo único.  A redução prevista neste artigo não se aplica a áreas prioritárias para conservação da 
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biodiversidade, recursos hídricos, corredores ecológicos, territórios indígenas ou de populações tradicionais, salvo 
justifi cativa técnica aprovada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º  As reduções previstas nesta Lei deverão ser registradas no Cadastro Ambiental Rural e no sistema 
estadual do Programa de Regularização Ambiental - PRA.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de janeiro de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 6.326, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece a obrigatoriedade das Escolas Públicas e Privadas a 
disponibilizarem alimentos alternativos para alunos que tenham 
intolerância ou alergia a alguns alimentos, ou restrições alimentares 
em razão de questões religiosas, na forma que especifi ca e dá outras 
providências, no âmbito do Estado de Rondônia.

O PRESISDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do artigo 42 
da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam obrigadas as Escolas da Rede de Ensino Públicas e Privadas situadas no Estado de Rondônia a 
disponibilizar alimentos alternativos para alunos que tenham intolerância ou alergia a alguns alimentos, ou restrições 
alimentares em razão de questões religiosas, observando os critérios estabelecidos por esta Lei.

Art. 2º  Para poder ter acesso aos alimentos alternativos prescritos no caput desta Lei, as restrições alimentares 
abrangidas por esta lei deverão ser comprovadas por:

I - nos casos de intolerância ou alergia aos alimentos, por exames médicos e/ou nutricionista que comprovem 
esta condição de saúde; e

II - nos casos de razões de ordem religiosa, por pedido do pai ou responsável legal atestando esta condição.

Art. 3º   As Escolas ora abrangidas por esta Lei terão seu Sistema de Cadastro próprio para anotação das 
intolerâncias, alergias e restrições, com forma e conteúdo defi nido pela própria instituição escolar.

Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a defi nir, em ulterior disposição regulamentar, o órgão técnico 
responsável pela execução desta Lei.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias própria.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de janeiro de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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PODER LEGIVATIVO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1,00
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c + d +
e)) (g) (h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 77.921.839,26 0,72 4.426.341,68 1.250.682,06 3.245.270,20 68.999.544,60 46.274.275,91 22.725.268,69

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 17.174.814,05 0,00 0,00 0,00 315.550,80 16.859.263,25 1.680.809,63  -   15.178.453,62

Recursos Vinculados a Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 1.553.936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.936,00 0,00 1.553.936,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a 
Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a 
Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Extraorçamentários 411.424,37 0,00 0,00 0,00 315.550,80 95.873,57 0,00 95.873,57

Outros Recursos Vinculados 15.209.453,68 0,00 0,00 0,00 0,00 15.209.453,68 1.680.809,63 13.528.644,05

TOTAL (IV) = (I + II) 95.096.653,31 0,72 4.426.341,68 1.250.682,06 3.560.821,00 85.858.807,85 47.955.085,54  -   37.903.722,31
FONTE: SIGEF; DIVER PORT - 2025.
Nota Explicativa:

HENRY WHITMANN GILLBERT DIAS MIRA ROGÉRIO GAGO DA SILVA ALEX MEDONÇA ALVES GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA
Gerente de Contabilidade e Accountability

Contador - CRC RO 004929-O
Secretário Geral Deputado Presidente Controlador Geral 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alÍnea "b")
JANEIRO A DEZEMBRO - 3° QUADRIMESTRE DE 2025

1-Ressalta-se que os valores restituíveis, tais como depósitos, cauções e consignações não devem ser registrados como disponibilidade de caixa, pois são valores de terceiros, que não pertencem ao próprio ente,
conforme Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 14º Edição.

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E  NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA  LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados 
e Não Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações  
FinanceirasDe 

Exercícios 
Anteriores

Do Exercício
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 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida (ajustada) R$ 15.800.580.902,64

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 264.824.530,31R$  1,68%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 309.691.385,69R$  1,96%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 294.206.816,41R$  1,86%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 278.722.247,12R$  1,76%

Valor Total 47.955.085,54R$  37.903.722,31R$  

FONTE: SIGEF; DIVER PORT - 2025.

HENRY WHITMANN GILLBERT DIAS MIRA ALEX MEDONÇA ALVES
Gerente de Contabilidade e Accountability- ALE/RO

Contador - CRC RO 004929-O
Deputado Presidente - ALE/RO

ROGÉRIO GAGO DA SILVA GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA
Secretário Geral- ALE/RO Controlador Geral - ALE/RO

JANEIRO A DEZEMBRO - 3° QUADRIMESTRE DE 2025

ASEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
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